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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador EDINHO GARCIA que subscreve apresenta, 

nos termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, o presente 

Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a isenção do pagamento de direitos 
autorais(ECAD) nas execuções de obras musicais realizadas sem fins 
lucrativos . ”, nos seguintes termos.

                                        Art. 1º As entidades oficialmente declaradas de utilidade pública 
municipal, fundações ou instituições filantrópicas e associações de cunho recreativo, 
filantrópico, beneficente, assistencial, promocional ou educacional legalmente constituídas, 
quando da realização de eventos que não visam ao lucro promovidos na cidade de Valinhos, 
ficam dispensadas do pagamento de taxas, ou de outro tipo de cobrança, referentes à 
retribuição ou direitos autorais por execuções de obras musicais (ECAD).

                                      § 1º O direito à isenção previsto neste artigo depende de 
comprovação, pela interessada, mediante documentação legal, da sua condição de pessoa 
jurídica constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, conforme determina 
a legislação brasileira.

                                      § 2º A isenção de que trata o presente artigo abrange as execuções 
musicais realizadas em locais abertos ao público ou em estabelecimentos fechados.

                                      § 3º Incluem-se no benefício da isenção prevista nesta Lei, entre 
outras com a mesma finalidade, as execuções de obras musicais e literomusicais 
"mecânicas" com a utilização de fonogramas, videofonograma e audiovisuais, e a execução 
musical "ao vivo".

                                     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

O presente projeto de lei visa isentar as entidades 

filantrópicas, associações sem fins lucrativos, creches, escolas e templos de 

qualquer culto do recolhimento da taxa incidente sobre direitos autorais, ao 

realizarem eventos beneficentes cuja renda seja destinada a angariar recursos para 

sua própria manutenção e funcionamento. 

É notória a dificuldade enfrentada pelas entidades 

filantrópicas e beneficentes para se manterem em pleno funcionamento, sendo 

muitas vezes necessária a realização de festas, quermesses, bazares e jantares 

com o objetivo de arrecadar recursos para sua manutenção e implantação de obras 

sociais. Em tais eventos, geralmente há reprodução de obras musicais, o que obriga 

o recolhimento da taxa do ECAD, relativa aos direitos autorais. 

O valor a ser recolhido varia de acordo com diversos 

critérios listados no Regulamento de Arrecadação, desenvolvidos pelos próprios 

titulares das obras através de suas associações musicais. O Regulamento classifica 

o nível de importância da música para atividade ou estabelecimento, a periodicidade 

da utilização e se a apresentação é feita por música mecânica ou ao vivo. 

Para as entidades e associações mantenedoras de 

atividades sociais cada valor economizado pode ser revertido em uma ação 

filantrópica ou na manutenção da própria entidade. 

Dessa forma, a isenção ao pagamento da taxa pode gerar 

uma economia importante, sem prejudicar o ECAD, tendo em vista sua volumosa 

arrecadação.

 Ressalta-se que a proposta não tem por finalidade 

extinguir a arrecadação dos direitos autorais dos quais trata a Lei 9.610/98 e sim, 

isentar tais instituições do pagamento da taxa quando realizarem eventos com o fim 

específico defendido neste projeto de lei.

 Diante disso, por estar convicto da necessidade e 
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relevância desta medida, peço aos meus nobres pares o apoiamento e os votos 

necessários para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Valinhos, 14 de abril de 2023.

AUTORIA: EDINHO GARCIA/PTB
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LEI Nº 

“Dispõe sobre a isenção do pagamento de direitos 

autorais(ECAD) nas execuções de obras musicais realizadas sem 
fins lucrativos . 

LUCIMARAROSSI DE GODOY, Prefeita do Município de 

Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, da 

Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

                                       Art. 1º As entidades oficialmente declaradas de utilidade pública 
municipal, fundações ou instituições filantrópicas e associações de cunho recreativo, 
filantrópico, beneficente, assistencial, promocional ou educacional legalmente constituídas, 
quando da realização de eventos que não visam ao lucro promovidos na cidade de Valinhos, 
ficam dispensadas do pagamento de taxas, ou de outro tipo de cobrança, referentes à 
retribuição ou direitos autorais por execuções de obras musicais(ECAD).

                                     § 1º O direito à isenção previsto neste artigo depende de 
comprovação, pela interessada, mediante documentação legal, da sua condição de pessoa 
jurídica constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, conforme determina 
a legislação brasileira.

                                    § 2º A isenção de que trata o presente artigo abrange as execuções 
musicais realizadas em locais abertos ao público ou em estabelecimentos fechados.

                                   § 3º Incluem-se no benefício da isenção prevista nesta Lei, entre 
outras com a mesma finalidade, as execuções de obras musicais e literomusicais 
"mecânicas" com a utilização de fonogramas, videofonograma e audiovisuais, e a execução 
musical "ao vivo".

                                  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
Aos

 LUCIMARA ROSSI DE GODOY
 Prefeita Municipal
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